
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 931/2025
 
Relator:  Marcrean Santos
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 40.026/2025
 
Autoria: Vereadora KATIUSCIA MANTELI
 
Assunto: Projeto de lei que dispõe sobre a disponibilização de pelo menos dois cardápios
impressos nos estabelecimentos que comercializam refeições, lanches, bebidas e afins, no
âmbito do município de Cuiabá.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEITADO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Rafael Martins da Cruz 
Coordenador de Tramitação de Processos Legislativos
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